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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 1º QUADRIMESTRE/2024 
 
Ata da Audiência Pública, para apresentação e avaliação das metas estabelecidas na LDO, da Gestão Fiscal 
e Execução Orçamentária, do período de janeiro a abril de 2024, cita-se primeiro quadrimestre/2024, nos 
termos do artigo 9º parágrafo 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, fazendo remissão ao Parágrafo 
Primeiro, do Art. 166, da Constituição Federal. Reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores de Manfrinópolis, situada na Avenida São Cristóvão, s/n, Centro, Manfrinópolis, Estado do Paraná , 
aos 29 dias do mês de maio de 2024 às treze horas e trinta minutos, os representantes dos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal e munícipes em geral, sob o domínio da Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
conforme Edital de Convocação 02/2024, publicado anteriormente no Jornal Tribunal Regional edição 2300, pg. 
6A em 30/04/2024 com republicação em 23/05/2024 edição 2309, pg. 8B,  e DIOM/AMP edição nº 3013, de 
30/04/2024, com republicação em 22/05/2024 edição 3028. Dando início a presente audiência a Sra. Joviana Taís 
Frizzo, Secretária Municipal de Administração e Finanças, iniciou sua fala agradecendo a presença de todos, em 
seguida passou a apresentar os dados financeiros do 1° Quadrimestre de 2024. Destacou os principais 
resultados do Quadrimestre, além de demonstrar os limites constitucionais com gastos de pessoal, onde no 
primeiro quadrimestre este ficou em 39,53% sendo o limite prudencial é de 51,30% para o Poder Executivo no 
exercício. Na educação a aplicação dos recursos ficou em um patamar de 27,72%, sendo que o mínimo é de 25% 
no exercício. A aplicação do FUNDEB com o magistério foi de 93,24%, sendo que o mínimo constitucional é de 
70% no exercício. Demonstrou-se a apuração dos gastos com a saúde de 19,38%, sendo que o mínimo 
constitucional é de 15%. Evidenciou-se, o demonstrativo da dívida em 30/04/2024 a curto prazo totalizando R$ 
1.868.153,67 no exercício e considerando os restos a pagar de anos anteriores R$ 152.070,51 que totalizam R$ 
2.020.224,18 de despesas a pagar no quadrimestre. Após as exposições dos dados contábeis e financeiros, 
deixou-se livre a palavra a quem quisesse usa-la. Logo em seguida, deu-se a exposição da apresentação da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2025, pelo Projeto de Lei 10/2025. Evidenciou-se os principais 
paramentos e conceitos e a disposição do PL onde f icam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 
§ 2º da Constituição Federal, no art. 4º, da Lei Complementar nº. 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, na 
da Lei Orgânica do Município de MANFRINÓPOLIS, as diretrizes orçamentárias, relativas ao exercício financeiro 
de 2025. Nada mais havendo a tratar agradeceu novamente a presença de todos e deu-se por encerrada a 
presente Audiência e esta ata, que segue com a lista de todos os presentes. Manfrinópolis/PR, 29 de maio de 
2024. Tiago Custin Nesi, Carla Regina Rodrigues, Luana de Fátima Fainello, Eduardo Savarro, Joviana Taís 
Frizzo, Amarildo Alves Carneiro, Gabriel Balboena, Lucas Rafain Holub, Silomar Elias de Oliveira.  
 

 

 


